


















CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

REQUERIMENTO NÚMERO __ 0_6_9_8_~/2=-:0::.....::1::....::9:..__~~ 

AUTOR: Mesa da Câmara Municipal de Araraquara 

Folha 010 " 

Proc . FI '1- 11 '1 ~' 
b,.,le, n Resp. _ ___;_ _ ___,,*['5;): 

DESPACHO: DEFERIDO 

Araraquara, 11 ABR 2019 

' Presidente 

Considerando a apresentação, pelo Poder Executivo Municipal, do 
i. Projeto de Lei nº 112/2019, que "dispõe sobre o fornecimento de projetos para a 

construção de unidades habitacionais através do Programa Municipal de Moradia 
Econômica e dá outras providências"; 

ii. Projeto de Lei Complementar nº 004/2019, que "estabelece e regula o 
parcelamento, o uso e a ocupação do solo para a tipologia intitulada CRIS -
Conjunto Residencial de Interesse Social, categoria de Habitação Multifamiliar 
Horizontal, promovida pelo Poder Público Municipal em Áreas Públicas 
Patrimoniais ou em Áreas Especiais de Interesse Social (AEIS), para execução de 
Habitação de Interesse Social (HIS), e dá outras providências"; 

iii. Projeto de Lei Complementar nº 005/2019, que "institui o Programa Habitacional 
Organização de Construção de Autogestão (OCA), integrado ao Programa de 
Moradia Econômica, de forma a compatibilizar a política municipal de habitação 
com a atuação dos governos estadual e federal, viabilizando e promovendo o 
acesso à moradia com condições de habitabilidade nos programas de habitação 
popular de interesse social, e dá outras providências". 

Requer-se, satisfeitas as formalidades regimentais, seja realizada no próximo 
dia 18 de abril de 2019, às 19 (dezenove) horas, no Plenário desta Casa de Leis, Audiência 
Pública com o objetivo de discutir o tema: "Política Municipal de Habitação de Interesse 
Social. Programa: Lote Urbanizado". 

Requer-se, ainda, que sejam convidados para participar desta Audiência, 
representantes dos seguintes órgãos e instituições: 

1) Prefeito da Cidade de Araraquara Sr. Edinho Silva; 
2) MP /SP- Ministério Público do Estado de São Paulo, na pessoa do Dr. José Carlos 

Monteiro, R. dos Libaneses, 2067- Vila Santana, Araraquara- SP, 14801-433; 
3) COMPUA- Conselho Municipal de Planejamento e Política Urbana Ambiental de 

Araraquara, na pessoa do seu Vice Presidente Sr. Claudio Cesar de Paiva; 

~J 

4) CREA/SP- Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo, 
unidade Araraquara, na pessoa da Engenheira Sandra Bandeira, R. João Gurgel,~ 
1881, Araraquara- SP, 14801-405; , 

Rua São Bento, 887, Centro, Arara ara- SP, CEP 14801-300 
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5) CAU/SP - Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo, na pessoa do 

Subgerente regional (Ribeirão Preto) Arq. Urb. Éder Roberto da Silva, Rua Galileu 
Galilei, 1800- sala 02 e 03- Jardim Canadá- Ribeirão Preto/SP; 

6) SOU- Secretaria Municipal do Desenvolvimento Urbano, na pessoa da Secretária 
Sálua Kairuz Manoel Poleto; 

7) Coordenadoria Municipal de Habitação, na pessoa da Coordenadora Sra. Mara 
Gomes; 

8) OAB/SP- Ordem dos Advogados do Brasil do Estado de São Paulo, Sª Subseção
Araraquara, na pessoa do presidente Dr. Tiago Romano, R. Voluntários da Pátria, 
1907- Centro, Araraquara- SP, 14801-320. 

I 

Araraquara, 11 de Abril de 2019 

TE~TANA 
Presidente 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 

/ 
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/cóPIA i 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA .Folha o-<c;z 

Proc 1 '11/1~ 
PALACETE "VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO" . r t .. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA Resp c.."rl (I 

Rua Sao Bento . 887, Centro . Araraqua1a SP CEP 14801 -300 Tel . (16) 3301 0600 
vwvw camara-arq .sp gov.br - leglslativo@camara-arq sp gov br 

Ofício EX n° 925/2019 
Araraquara, 12 de abril de 2019. 

Referência: 
Convite para Audiência Pública 
"Política Municipal de Habitação de Interesse Social. 
Programa: Lote Urbanizado" 

Data: 18 de abril de 2019 
Horário: 19 horas 
Local: Plenário da Câmara Municipal de Araraquara 
Requerimento n° 698/2019 
Autoria: Mesa da Câmara Municipal de Araraquara 

Em razão do interesse público e da pertinência 
temática, considera-se relevante vossa participação na audiência pública acima 
mencionada, conforme o requerimento anexo, deferido em 11 de abril de 2019. 

Ao Exmo. Sr. 

Atenciosamente, 

~~ 
;'TeNENTE SANTANA 

1 Presidente 

• ~ 11111111111111 hlflill11iliflll1f~l 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Seção de Protocolo 

12/04/2019 13:36 09 Guichê: 032 099/2019 Proc&lilio: 000 003/2019 
Nome C.M.A. • OF. EX 925/2019 
Distribuição Chefia da Gabinete 
Assunto: CONVITE 

Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

CÂMARA MLINICII'Al 
DE ARARA()liARA 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 
PALACETE "VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO" 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Rua São Bento, 887 Centro. Araraquara-SP CEP 14801-300- Tel (16) 3301-0600 

www.camara-arq sp.gov br- leglslativo@camara-arq.sp.gov .br 

Ofício EX n° 926/2019 

Folha 0{"3 

Proc. 14t /1Cf 

esp. Cn l-e_ I 

Araraquara, 12 de abril de 2019. 

Referência: 
Convite para Audiência Pública 
"Política Municipal de Habitação de Interesse Social. 
Programa: Lote Urbanizado" 

Data: 18 de abril de 2019 
Horário: 19 horas 
Local: Plenário da Câmara Municipal de Araraquara 
Requerimento n° 698/2019 
Autoria: Mesa da Câmara Municipal de Araraquara 

Em razão do interesse público e da pertinência 
temática, considera-se relevante vossa participação na audiência pública acima 
mencionada, conforme o requerimento anexo, deferido em 11 de abril de 2019. 

Ao Exmo. Sr. 

Atenciosamente, 

. -7 f I ._,... - -;, 

/
TENENTE SA~TANA 

Presidente 
I 

Dr. José Carlos Monteiro 
Ministério Público do Estado de São Paulo 
Rua dos Libanezes, 2067 - Vila Santana 
14801-433 Araraquara- SP 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARARAQl.JARA 
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\cóPIA! 
CÂMARA M UNI CIPAL DE A RARAQUARA -----.. --. 

PALACETE "VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO" 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Rua São Bento. 887, Centro. Araraquara-SP, CEP 14801 -300 Tel. · (16) 3301-0600 

www camara-arq sp gov.br - legtslativo@camara-arq.sp gov.br 

Ofício EX n° 927/2019 
Araraquara, 12 de abril de 2019. 

Referência: 
Convite para Audiência Pública 
"Política Municipal de Habitação de Interesse Social. 
Programa: Lote Urbanizado" 

Data: 18 de abril de 2019 
Horário: 19 horas 
Local: Plenário da Câmara Municipal de Araraquara 
Requerimento n° 698/2019 
Autoria: Mesa da Câmara Municipal de Araraquara 

Em razão do interesse público e da pertinência 
temática, considera-se relevante vossa participação na audiência pública acima 
mencionada, conforme o requerimento anexo, deferido em 11 de abril de 2019. 

Ao Sr. 

Atenciosamente, 

lf::F: 
,(;! ( 

j 1

TE
1

NENTE SANTANA 
, Presidente 

• ~ llllllllllllllhffllllllfllflli'lt~l 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Seç~o de Protocolo 

12104/2019 13 38 08 Guichê: 032.101/2019 Proce&&o: 000.003/2019 
Nome: C.M.A. • OF. EX 927/2019 

Distribuição: Chefia de Gabinete 
Assunto: CONVITE 

Claudio Cesar de Paiva 
Conselho Municipal de Planejamento e Política Urbana Ambiental d ~.,. 
Araraquara - COM PUA i;1 :"" • • • 

1, ' 1 I I 

CÀMARA MUNJCII'Al 
DF ARARAQ!JARA 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 
PALACETE "VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO" 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Rua São Bento. 887 Centro, Araraquara-SP CEP 14801-300- Tel (16) 3301-0600 

www camara-arq sp gov.br- leg1slat1vo@camara-arq sp gov br 

Ofício EX n° 928/2019 

Folha 015 
Proc. 1l(1-/10, 

sp C"T')({. l 

~------·-·-

Araraquara, 12 de abril de 2019 . 

Referência: 
Convite para Audiência Pública 
"Política Municipal de Habitação de Interesse SociaL 
Programa: Lote Urbanizado" 

Data: 18 de abril de 2019 
Horário: 19 horas 
Local: Plenário da Câmara Municipal de Araraquara 
Requerimento n° 698/2019 
Autoria : Mesa da Câmara Municipal de Araraquara 

Em razão do interesse público e da pertinência 
temática, considera-se relevante vossa participação na audiência pública acima 
mencionada, conforme o requerimento anexo, deferido em 11 de abril de 2019 . 

À Sra. 
Sandra Bandeira 

Atenciosamente, 

-, .. ........... 7 

c 

I TENENTE SANTANA 
Presidente 

I 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São 
Paulo - CREA Seção Araraquara 
Rua João Gurgel , 1881 
14801-405 Araraquara - SP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA-
PALAcETE "VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO" 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Rua Sao Bento. 887, Centro. Ara1aquara-SP. CEP 14801 -300 Tel: (16) 3301-0600 

IWJW camara-arq.sp gov br - legislativo@camara-arq sp gov br 

Ofício EX n° 929/2019 
Araraquara, 12 de abril de 2019. 

Referência: 
Convite para Audiência Pública 
"Política Municipal de Habitação de Interesse Social. 
Programa: Lote Urbanizado" 

Data: 18 de abril de 2019 
Horário: 19 horas 
Local: Plenário da Câmara Municipal de Araraquara 
Requerimento n° 698/2019 
Autoria: Mesa da Câmara Municipal de Araraquara 

Em razão do interesse público e da pertinência 
temática, considera-se relevante vossa participação na audiência pública acima 
mencionada, conforme o requerimento anexo, deferido em 11 de abril de 2019. 

Atenciosamente, 

/I:!~( 
I TENENTE SANTANA 

1 Presidente 

Ao 
Subgerente Regional 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo (CAU) 
Rua Galileu Galilei , 1800 - Sala 02 e 03 - Jardim Canadá 
14024-193 Ribeirão Preto - SP 

CÀMARA MUN IC li' AI 
Df ARARAO.!JARA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
PALACETE "VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO" 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Rua São Gento. 887, Centm, Araraquara SP, CEP 14801 -300 Tel (16) 3301 0600 

wwvv camara-arq sp gov br - legislativo@camara-arq sp gov br 

Ofício EX n° 930/2019 
Araraquara , 12 de abril de 2019. 

Referência: 
Convite para Audiência Pública 
"Política Municipal de Habitação de Interesse Social. 
Programa: Lote Urbanizado" 

Data: 18 de abril de 2019 
Horário: 19 horas 
Local: Plenário da Câmara Municipal de Araraquara 
Requerimento n° 698/2019 
Autoria: Mesa da Câmara Municipal de Araraquara 

Em razão do interesse público e da pertinência 
temática , considera-se relevante vossa participação na audiência pública acima 
mencionada, conforme o requerimento anexo, deferido em 11 de abril de 2019. 

À Sra . 

I 

Atenciosamente , 

/; / . 

Z,:E-7 
. I l 
TENENTE SANTANA 

Presidente 

ti - l llllllllllllllllililllill\flflltil 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Seçilo de Protocolo 

12/04/20191340:32 Guichê: 032.105/2019 Proceno: 000.003/2019 

Nome: C.M.A. • OF. EX 930/2019 

Distribuição: Chefia de Gabinete 

Assunto: CONVITE 

Sálua Kairuz Manoel Poleto 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano 

CÂMARA MUNICIPAl 
[)[ ARARA('l.\lARA 



CÂMARA MU NICIPAL DE ARARAQUARA 
PALACETE "VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO" 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
R11a Siio Bento 887, Cenl1o, Araraq11ara SP, CEP 14801 -300 Tel. (16) 3301 0600 

WNVV ca mara-arq sp.gov br- teg1s lalivo@camara-arq sp gov.br 

Ofício EX n° 931/2019 

Folha O 1€> 
Proc. 1 L-{=f { 1G\ 
Resp. E__Tt,l ~ ' 

Araraquara , 12 de abril de 2019. 

Referência: 
Convite para Audiência Pública 
"Política Municipal de Habitação de Interesse Social. 
Programa: Lote Urbanizado" 

Data: 18 de abril de 2019 
Horário: 19 horas 
Local : Plenário da Câmara Municipal de Araraquara 
Requerimento n° 698/2019 
Autoria : Mesa da Câmara Municipal de Araraquara 

Em razão do interesse público e da pertinência 
temática , considera-se relevante vossa participação na audiência pública acima 
mencionada, conforme o requerimento anexo, deferido em 11 de abril de 2019. 

À Sra. 
Mara Gomes 

Atenciosamente , 

16-.-
t. ~,........ I 

I ' ( 

I TENENTE SANTANA 
Presidente 

8 ~ l llllllllllllllllllliiiiiUflfl1 1~1 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Seçllo de Protocolo 

12/0412019 13 43 05 Guichê: 032.10912019 Proce&&o: 000.00312019 

Nome C.M.A. • OF. EX 931/2019 
Distribuição Chefia de Gabinete 
Assunto: CONVITE 

Coordenadora Municipal de Habitação 
CAMARA MUNICIPAl 

Dl 11.1\..\RA<'UJA.RA 



CÂMARA MUNTCTPAL DE ARARAQUA 
PALACETE "VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO" 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Rua São Bento, 887 Centro. Araraquara-SP CEP 14801-300- Tel (16) 3301-0600 

www camara-arq.sp.gov br leg1slat1vo@camara-arq.sp.gov br 

Ofício EX n° 932/2019 
Araraquara , 12 de abril de 2019. 

Referência: 
Convite para Audiência Pública 
"Política Municipal de Habitação de Interesse Social. 
Programa: Lote Urbanizado" 

Data: 18 de abril de 2019 
Horário: 19 horas 
Local : Plenário da Câmara Municipal de Araraquara 
Requerimento n° 698/2019 
Autoria : Mesa da Câmara Municipal de Araraquara 

Em razão do interesse público e da pertinência 
temática , considera-se relevante vossa participação na audiência pública acima 
mencionada, conforme o requerimento anexo, deferido em 11 de abril de 2019. 

Ao Sr. 

Atenciosamente , 

7 

I 
TENENTE SANTANA 

Presidente 

Dr. Tiago Romano 
Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil do Estado de São 
Paulo, sa Subseção - Araraquara 
Rua Voluntários da Pátria , n° 1907- Centro- Caixa Postal 617 
14801-320 Araraquara- SP 

CÁMARA MUNICIPAL 
DE ARARAQ!)ARA 



Folha 0a0 

"' Proc. 1'1 "f { 1'1 

(AMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA~p c)\te: ~---· 

Requerimento n° 070 3 /2019 

Autoria: Lucas Grecco 

Despacho: 

Araraquara , 

DEFERIDO 

l Z ABR 2019 

lf12 
Presidente 

Requeiro, observado o artigo 227 do Regimento Interno, a retirada e 
o consequente arquivamento do Requerimento n° 698/2019, de autoria da mesa 
diretora. 

Desta feita requer o cancelamento do evento (Audiência Pública 
com o objetivo de discutir o tema: "Política Municipal de Habitação de Interesse 
Social. Programa: Lote Urbanizado") que seria realizado no dia 18 de abril de 2019, 
tendo em vista a sua remarcação para o dia 22 de abril de 2019 ás 19 (dezenove) 
horas. 

Araraquara, 12 de abril de 2019. 

Primeiro Secretário 

Requerimento de Cancelamento 

TEN~ANA 
Presidente 

E 
Vice-Presidente 

Segundo Secretário 
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REQUERIMENTO NÚMERO 0..,04 /2019 

AUTOR: Mesa da Câmara Municipal de Araraquara 

DESPACHO: DEFERIDO 

Araraquara, 1 Z ABR 2019 

i. 

i i. 

i i i. 

"Presidente 

Considerando a apresentação, pelo Poder Executivo Municipal, do 
Projeto de Lei nº 112/2019, que "dispõe sobre o fornecimento de projetos para a 
construção de unidades habitacionais através do Programa Municipal de Moradia 
Econômica e dá outras providências"; 
Projeto de Lei Complementar nº 004/2019, que "estabelece e regula o 
parcelamento, o uso e a ocupação do solo para a tipologia intitulada CRIS -
Conjunto Residencial de Interesse Social, categoria de Habitação Multifamiliar .... 
Horizontal, promovida pelo Poder Público Municipal em Áreas Públicas f; 
Patrimoniais ou em Áreas Especiais de Interesse Social (AEIS), para execução de ~ 
Habitação de Interesse Social (HIS), e dá outras providências"; ~ 

Projeto de Lei Complementar nº 005/2019, que "institui o Programa Habitacional !':;i; ...... 
Organização de Construção de Autogestão (OCA), integrado ao Programa de ~ 

Moradia Econômica, de forma a compatibilizar a política municipal de habitação ~ 
00 

com a atuação dos governos estadual e federal, viabilizando e promovendo o F; 
acesso à moradia com condições de habitabilidade nos programas de habitação ~ 
popular de interesse social, e dá outras providências". ~ 

Requer-se, satisfeitas as formalidades regimentais, seja realizada no próximo 
dia 22 de abril de 2019, às 19 (dezenove) horas, no Plenário desta Casa de Leis, Audiência 
Pública com o objetivo de discutir o tema: "Política Municipal de Habitação de Interesse 
Social. Programa: Lote Urbanizado". 

i = 

Requer-se, ainda, que sejam convidados para participar desta Audiência, 
representantes dos seguintes órgãos e instituições: 

1) Prefeito da Cidade de Araraquara Sr. Edinho Silva; 
2) MP /SP - Ministério Público do Estado de São Paulo, na pessoa do Dr. José Carlos 

Monteiro, R. dos Libaneses, 2067- Vila Santana, Araraquara- SP, 14801-433; 
3) COMPUA - Conselho Municipal de Planejamento e Política Urbana Ambiental de 

Araraquara, na pessoa do seu Vice Presidente Sr. Claudio Cesar de Paiva; 
4) CREA/SP- Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo, 

unidade Araraquara, na pessoa da Engenheira Sandra Bandeira, R. João Gurgel, 
1881, Araraquara- SP, 14801-405; ~ _ 

Ruo São Bento, 887, Ccntm, Acmc:J-;:801-300 ~ 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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(AMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA~sp E:_.,t~; 

REQUERIMENTO NÚMERO 070 4 /2019 
5) CAU/SP - Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo, na pessoa do 

Subgerente regional (Ribeirão Preto) Arq. Urb. Éder Roberto da Silva, Rua Galileu 
Galilei, 1800- sala 02 e 03- Jardim Canadá- Ribeirão Preto/SP; 

6) SOU- Secretaria Municipal do Desenvolvimento Urbano, na pessoa da Secretária 
Sálua Kairuz Manoel Poleto; 

7) Coordenadoria Municipal de Habitação, na pessoa da Coordenadora Sra. Mara 
Gomes; 

8) OAB/SP- Ordem dos Advogados do Brasil do Estado de São Paulo, Sª Subseção
Araraquara, na pessoa do presidente Dr. Tiago Romano, R. Voluntários da Pátria, 
1907- Centro, Araraquara- SP, 14801-320. 

Araraquara, 12 de Abril de 2019 

~~ 

CABO MAGAL VERRI 
Segundo Secretário 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 

Página 2 de 2 



I cóPIA! 
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Proc. 14 } ( 1'1 PALACETE "VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO" 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA Resp. ~""'i{ 1 

Rua Sáo Bento . 887, Centro, Araraquara -SP. CEP 14801-300 Tel (16) 3301 -0600 
www camara -arq.sp gov br - Jegrslatrvo@camara-arq sp gov.br 

Ofício EX n° 933/2019 
Araraquara, 15 de abril de 2019. 

Referência: 
Convite para Audiência Pública 
"Política Municipal de Habitação de Interesse Social. 
Programa: Lote Urbanizado" 
Data: 22 de abril de 2019 
Horário: 19 horas 
Local: Plenário da Câmara Municipal de Araraquara 
Requerimento n° 704/2019 
Autoria : Mesa da Câmara Municipal de Araraquara 

Em razão do interesse público e da pertinência 
temática , considera-se relevante vossa participação na audiência pública acima 
mencionada, conforme o requerimento anexo, deferido em 12 de abril de 2019. 

Ao Exmo. Sr. 

Atenciosamente , 

!&~; 
I 

'TENENTE SANTANA 
Presidente 

' ~t~~~~~ . fp~ .~1 
~~~ llllllllllllllllllllllllllfllill: flifllllf~ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUAk. !\ 
Seção de Protocolo 

16/04/2019 13 45 :52 Gulche: 032.932/2019 Processo: 000 003/20h 

Nome C.M.A . - OF. N° 93312019 

Distribu ição Chefia de Gabinete 

Assunto. CONVITE 

Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

CÁMARA Ml!N I CIPA! 
Dt ARARAI).IJARA 



\CÓPIA\ 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA Folha o~~ 

Proc. 1lf ':( {1'1. 
PALACETE "VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO" (."T\tt.'t 

Resp. ~::_:..~-
GABINETE DA PRESIDÊNCIA "----....-···-

Rua São Bento 887, Centro, Araraquara SP CEP 14801 -300 Tel. (16) 3301 -0600 
www carnara-ar(j sp gov br - tegistat ivo@camara -arq sp gov br 

Ofício EX n° 934/2019 
Araraquara, 15 de abril de 2019. 

Referência: 
Convite para Audiência Pública 
"Política Municipal de Habitação de Interesse Social. 
Programa: Lote Urbanizado" 
Data: 22 de abril de 2019 
Horário: 19 horas 
Local: Plenário da Câmara Municipal de Araraquara 
Requerimento n° 704/2019 
Autoria: Mesa da Câmara Municipal de Araraquara 

Em razão do interesse público e da pertinência 
temática, considera-se relevante vossa participação na audiência pública acima 
mencionada, conforme o requerimento anexo, deferido em 12 de abril de 2019. 

Ao Exmo. Sr. 

Atenciosamente, 

/f-J--· fl u- ( 

TENENTE SANTANA 

1
/ Presidente 

Dr. José Carlos Monteiro 
Ministério Público do Estado de São Paulo 
Rua dos Libanezes, 2067 - Vila Santana 
14801-433 Araraquara- SP 

LAMARA MUNICil'Al 
DE ARARAQJJARA 
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Ofício EX n° 935/2019 
Araraquara, 15 de abril de 2019. 

Referência: 
Convite para Audiência Pública 
"Política Municipal de Habitação de Interesse Social. 
Programa: Lote Urbanizado" 
Data: 22 de abril de 2019 
Horário: 19 horas 
Local: Plenário da Câmara Municipal de Araraquara 
Requerimento n° 704/2019 
Autoria: Mesa da Câmara Municipal de Araraquara 

Em razão do interesse público e da pertinência 
temática, considera-se relevante vossa participação na audiência pública acima 
mencionada, conforme o requerimento anexo, deferido em 12 de abril de 2019. 

Ao Sr. 

Atenciosamente, 

~ 
I 

1
TENENTE SANTANA 

1 PresirlP 
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r eç 10 de Protocolo 

16/04/2019 13 48 24 Gul ;ht. 032 . 9~5/2019 Processo: 000 003/201S 

Nome . C.M.A. - OF. ~o OP .15 .l019 

Distribuição· Chefif, de r_.ab nete 

Assunto CONV11 E 

Claudio Cesar de Paiva 
Conselho Municipal de Planejamento e Política Urbana Ambiental d 
Araraquara - COMPUA 

CÂMARA MUNICIPAl 
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PALACETE "VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO" 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
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Ofício EX n° 936/2019 
Araraquara, 15 de abril de 2019. 

Referência: 

CREA- SÁ() PAULO 
Unidad€1 de Ararélquara 

Convite para Audiência Pública 
1 6 ABR 7(119 

I 

"Política Municipal de Habitação de Interesse Social. 
Programa : Lote Urbanizado" 
Data: 22 de abril de 2019 PRoTocoto i\J O I 

__ 5 4~-H I Horário: 19 horas 
Local: Plenário da Câmara Municipal de Araraquara 
Requerimento n° 704/2019 
Autoria : Mesa da Câmara Municipal de Araraquara 

_ ______ __ j 

Em razão do interesse público e da pertinência 
temática , considera-se relevante vossa participação na audiência pública acima 
mencionada, conforme o requerimento anexo, deferido em 12 de abril de 2019. 

Atenciosamente, 

/
L l--; .-

.._,_; .. _.. -; 
J J ~ 

/
TENENTE SANTANA 

Presidente 

À Sra . 
Sandra Bandeira 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São 
Paulo - CREA Seção Araraquara 
Rua João Gurgel, 1881 
14801 -405 Araraquara- SP 

CÁMARA MUNI CIPAl 
Df ARARA(l_IJA RA 

I 
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PALACETE "VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO" 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Rua São Bento 887, Centro , Araraq11ara SP. CEP 14801 -300 - Tel. (16) 3301 0600 

www camara-arq sp gov llr - legislativo@camara-arq .sp gov.br 

Ofício EX n° 937/2019 
Araraquara, 15 de abril de 2019. 

Referência: 
Convite para Audiência Pública 
"Política Municipal de Habitação de Interesse Social. 
Programa: Lote Urbanizado" 
Data: 22 de abril de 2019 
Horário: 19 horas 
Local: Plenário da Câmara Municipal de Araraquara 
Requerimento n° 704/2019 
Autoria : Mesa da Câmara Municipal de Araraquara 

Em razão do interesse público e da pertinência 
temática, considera-se relevante vossa participação na audiência pública acima 
mencionada, conforme o requerimento anexo, deferido em 12 de abril de 2019. 

Devido à recente alteração na data do evento, favor 
desconsiderar Ofício EX n° 929/2019, bem como Requerimento n° 698/2019, 
enviados recentemente em 12 de abril de 2019. 

Atenciosamente, 

1-fF, 
.~f1 l 

/
/ TeNENTE SANTANA 

, Presidente 
I 

Ao 
Subgerente Regional 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo (CAU) 
Rua Galileu Galilei , 1800 - Sala 02 e 03 - Jardim Canadá 
14024-193 Ribeirão Preto - SP 

CAMAI\A MIINICIP.U 
DL ARAI\AQ!IARA 
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Ofício EX n° 938/2019 
Araraquara, 15 de abril de 2019. 

Referência: 
Convite para Audiência Pública 
"Política Municipal de Habitação de Interesse Social. 
Programa: Lote Urbanizado" 
Data: 22 de abril de 2019 
Horário: 19 horas 
Local: Plenário da Câmara Municipal de Araraquara 
Requerimento n° 704/2019 
Autoria: Mesa da Câmara Municipal de Araraquara 

Em razão do interesse público e da pertinência 
temática, considera-se relevante vossa participação na audiência pública acima 
mencionada, conforme o requerimento anexo, deferido em 12 de abril de 2019. 

À Sra. 

Atenciosamente, 

-i-
1 <- -

~.- ( 
I TENENTE SANTANA 

1 · Presidente 
' 

~~ 1111111111111 f(l]lliili(iillfi 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Seçilo Je 1-'tufocu/o 

16/0412019 13:50:50 Guichê: 032 .f' J7/2019 Processo : 000.003/20H 

Nome C.M.A . • OF. N.0 938/2019 

Distribuição: Chefia de Gabinete 

Assunto: CONVITE 

Sálua Kairuz Manoel Paleta 
Secretária Municipal de Desenvolv1u1ento Urbano 
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Ofício EX n° 939/2019 
Araraquara, 15 de abril de 2019. 

Referência: 
Convite para Audiência Pública 
"Política Municipal de Habitação de Interesse Social. 
Programa: Lote Urbanizado" 
Data: 22 de abril de 2019 
Horário: 19 horas 
Local: Plenário da Câmara Municipal de Araraquara 
Requerimento n° 704/2019 
Autoria: Mesa da Câmara Municipal de Araraquara 

Em razão do interesse público e da pertinência 
temática, considera-se relevante vossa participação na audiência pública acima 
mencionada, conforme o requerimento anexo, deferido em 12 de abril de 2019. 

À Sra . 
Mara Gomes 

Atenciosamente, 

! I r;= 
. . ; . "-'-~• _,_. (l 

J TENENTE SANTANA 
1 Presidente 

I 
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Distribuição: Chefia de Gat- :nete 

Assunto: CONVITE 

Coordenadora Municipal de Habitação 
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Ofício EX n° 940/2019 

Folha 0'30 

Proc. 1 Y 1/19 
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Araraquara, 15 de abril de 2019. 

Referência: 
Convite para Audiência Pública 
"Política Municipal de Habitação de Interesse Social. 
Programa: Lote Urbanizado" 
Data: 22 de abril de 2019 
Horário: 19 horas 
Local: Plenário da Câmara Municipal de Araraquara 
Requerimento n° 704/2019 
Autoria : Mesa da Câmara Municipal de Araraquara 

Em razão do interesse público e da pertinência 
temática, considera-se relevante vossa participação na audiência pública acima 
mencionada, conforme o requerimento anexo, deferido em 12 de abril de 2019. 

Ao Sr. 
Dr. Tiago Romano 

Atenciosamente, 

1/--r-lj<i(·---_.. 
.~ .......... / 

l 
/ TENENTE SANTANA 

1 Presidente 

Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil do Estado de São 
Paulo, sa Subseção - Araraquara 
Rua Voluntários da Pátria, n° 1907- Centro- Caixa Postal617 
14801-320 Araraquara- SP 

CAMARA MllNICII'M 
m ARARAO.UARA 



Erlei Fortunato Cerni Baú 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

Expediente Legislativo da Câmara Municipal de Araraquara 
quarta-feira, 17 de abril de 2019 12:27 
'regionalribeiraopreto@causp.gov.br' 
Remarca Audiência Pública de 18 para 22 de abril de 2019 
Ofício EX 937-2019.pdf; Requerimento 704-2019.pdf 

Autoria: Mesa da Câmara Municipal de Araraquara. 

Folha 0 '3 \ 

Proc. 14i ( 10 
,RlSp. Gl(l 
~-~·-.. ·-------·-

Assunto: "Política Municipal de Habitação de Interesse Social. Programa: Lote 
Urbanizado". 

Dia: 
Horário: 
Local: 

22 de abril de 2019 
19 horas 
Plenário da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara-SP, CEP 14801-300 

Devido à recente alteração na data do evento, favor desconsiderar Ofício EX 
nº 929/2019, bem como Requerimento nº 698/2019, enviados 
recentemente em 12 de abril de 2019. 

Em anexo, Ofício EX nº 937/2019 e Requerimento nº 704/2019 deferido em 12 de abril de 
2019. 

Atenciosamente, 

Erlei Fortunato Cerni Baú 
Gerente de Expediente Legislativo 
erlei@camare-srq.!:>J) gov br (16) 3301-0626 

1 













DESPACHO 

Processo n° 147/ 2019 

Nos termos do Ofício n° 114/2019-SJC, 
protocolizado pelo Poder Executivo, autor da 
proposição, e acostado nos autos deste processo 
à fi. 036, defiro a solicitação de retirada do pedido 
de tramitação no regime de urgência da presente 
proposição, a qual passará a tramitar no regime 
ordinário, alterando-se, por conseguinte, o prazo 
final para apreciação para o dia 28 de agosto de 
2019. 

Araraquara, ____ Ot-2-r-M_A--,-10_2_01_9 ___ _ 

pfi::L 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 











































OFÍCIO/SJC Nº 0183/2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Vereador e Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 25 de junho de 2019 

Vimos, em resposta ao Ofício nº 092/2019-DL, oferecer informações adicionais 

solicitadas pela Comissão de Justiça, Legislação e Redação, presidida pelo vereador Paulo 

Landim, de modo a possibilitar a célere emissão de parecer ao Projeto de Lei nº 

112/2019, de minha autoria, que dispõe sobre o fornecimento de projetos para a 

construção de unidades habitacionais através do Programa Municipal de Moradia 

Econômica, e dá outras providências. 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação questiona, primeiramente, acerca da 

compatibilização do Projeto de Lei nº 112/2019 com a Lei Federal nº 11.888, de 24 de 

dezembro de 2008, especialmente no que tange aos requisitos para que o beneficiário 

seja contemplado pelo Programa. Conquanto a afirmação de que "[ ... ] as ações dos entes 

federados - atinentes a esta lei federal - devem ser planejadas e implementadas de 

forma coordenada e sistêmica, a fim de evitar sobreposições e otimizar resultados" seja 

irrepreensível do ponto de vista constitucional (vide inciso IX do artigo 23 da Constituição 

Federal), mister cotejar tal entendimento sobre o pacto federativo brasileiro com a 

matéria que o projeto de lei em tela visa normatizar. 

A LOMA suscita, respectivamente nos incisos I e 11 do artigo 14, que compete ao 

io: i) "legislar sobre assuntos de interesse local"; e ii) "suplementar a legislação 

a estadual, no que couber". As 2 (duas) vocações atribuídas ao ente federativo 

lei orgânica seriam suficientes para, ante o constatado déficit habitacional 

icipal, conferir-lhe legitimidade para reestruturar o Programa Municipal de Moradia 

" Jl 
... 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Econômica, instituído pela Lei Municipal nº 6.345, de 7 de dezembro de 2.005, e 

estabelecer os critérios para a inserção de seus beneficiários em conformidade com o 

interesse local. 

Arremata a LOMA, em seu artigo 15, que para além de qualquer previsão do artigo 

14, cabe ao Município praticar, em observância estrita ao interesse da população local, as 

competências enumeradas no artigo 23 da Constituição Federal. Tal dispositivo, já 

mencionado, estipula, no inciso IX, que é competência comum a todos os entes 

federativos brasileiros "a promoção de programas de construção de moradias e a 

melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico". Descabido, portanto, 

sustentar que, caso Município não repita, em uma lei municipal que discorra sobre 

programa de construção de moradias, os exatos e precisos requisitos da Lei Federal nº 

11.888, de 24 de dezembro de 2008, passaria a haver descompasso entre as políticas 

habitacionais praticadas no país. O Município, atento às particularidades locais, possui o 

condão de exercitar a elaboração de políticas públicas sob a lupa de seu território e de 

seu povo- sem que disto decorram sobreposição e mineração de resultados de políticas 

públicas nacionais e municipais. 

Fina lmente, importa responder à solicitação de informação no tocante ao 

cumprimento do disposto nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000, os quais exigem, dentre outros requisitos, a estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro do benefício fiscal concedido no exercício em que deva iniciar 

sua vigência e nos 02 (dois) seguintes. 

Os projetos fornecidos no âmbito do Programa de Moradia Econômica, 

identificados como moradia econômica no setor de cadastro imobiliário da Prefeitura, 

quando aprovados, acarretarão na aplicação do benef ício da isenção de pagamento do 

IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, relativo ao período da construção até a 

entrega da unidade autônoma ao adquirente, nos termos da Lei nº 4. 533, de 23 de 

agoslo de 1995. Desta feita, não há de se falar em estimativa do impacto orçamentário

finaJceiro para este exercício e para os dois seguintes, visto que neste momento, a Lei de 

ponsabilidade Fiscal limita, com mais vigor, a desistência arrecadatória, obrigando o 

I 
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~ 
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governo concessor a demonstrar que a renúncia não prejudicará as metas fiscais da LDO, 

haja vista a insignificância dos valores a serem arrecadados potencialmente, uma vez que 

se trata de empreendimento de interesse social, vale dizer, que não objetiva lucro e visa à 

melhoria da qualidade de vida da popu lação araraquarense. 

Não será devido o ISSQN- Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, vez que 

os beneficiários do Programa, pessoas em situação de extrema vulnerabilidade 

econômica e social, construirão suas moradias em mutirão e/ou em autoconstrução 

individual ou coletiva. Não contratarão, portanto, arquitetos, engenheiros, pedreiros, 

serventes, pintores, marceneiros, dentre outros profissionais prestadores de serviços e 

suscetíveis à tributação. Observe-se, em última análise, que a Comissão de Tributação, 

Finanças e Orçamento desta Casa de Leis é competente para a apreciação do teor de tais 

informações acerca dos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal suscitados no efi€ie em 

epígrafe. 

Por acreditarmos, tecidas as considerações acima, que a propositura está 

plenament e justificável ante as inform~satisfatoriamente apresentadas, aguardamos 

aprovação desta Casa de Lei. 

Va lemo-nos do ensejo par 

Atenciosamente, 

~/' 
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OFÍCIO/SJC N2 0185/2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 25 de junho de 2019 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 

Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso 

Substitutivo ao Projeto de Lei nº 112/2019, que dispõe sobre o fornecimento de 

projetos para a construção de unidades habitacionais através do Programa Municipal 

de Moradia Econômica e dá outras providências. 

Tal propositura é fruto de reexame pontual da matéria, não tendo, contudo, 

alterado a essência do projeto - tendo sido realizadas breves alterações redacionais, 

seja para conferir maior coesão ao texto, seja para adequá-lo à melhor técnica de 

redação legislativa. Sob a perspectiva substancia l, foi procedida tão somente à 

alteração do art. 5º, deixando esclarecido quais são os requisitos alternativos e quais 

são os requisitos cumulativos que os interessados deverão cumprir, a fim de que 

possam obter os benefícios do Programa. 

Feit os tais esclarecimentos, o Poder Executivo Municipal entende estar 

plenament e justificada a presente propositura e aguarda que o Substitutivo que ora 

submete ao crivo do Legislativo M 

aproveitamos a oportunidade para 

I seja prontamente aprovado. Ao ensejo, 

Atenciosamente, 

EDINHO SILVA 

I, 
· ~ 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 112/2019 

Dispõe sobre o fornecimento de projetos para a 

construção de unidades habitacionais através do 

Programa Municipal de Moradia Econômica e dá 

outras providências. 

Art. 1º Fica a Prefeitura do Município de Araraquara, por meio da 

Coordenadoria Executiva de Habitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Urbano e do Programa Municipal de Moradia Econômica, autorizada a fornecer 

projetos para a construção de moradias aos proprietários ou aos concessionários de 

um único imóvel, com o limite de 300m2 (trezentos metros quadrados). 

§ 1º Os projetos serão elaborados e fornecidos sob a responsabilidade de 

profissional, engenheiro civil ou arquiteto, do quadro de servidores do Município ou 

conveniado, vedado o atendimento personalizado ou particular. 

§ 2º Os projetos serão acompanhados de planilha de quantidade estimada de 

materiais a serem utilizadas na edificação escolhida. 

§ 3º Os projetos serão padronizados em diferentes tipologias a serem escolhidas 

pelo beneficiário, podendo este optar, na aprovação, pela execução de embrião para 

posterior ampliação. 

§ 4º O escopo do programa abrange fornecimento de projeto devidamente 

do alvará de construção, da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou 

Registfo de Fesponsabilidade Técnica (RRT), da planilha com estimativa de quantidade 

de material, lda fiscalização e, na conclusão da obra, da emissão do "habite-se". 

§ Sº Será emitido "habite-se" após a conclusão da obra . 

' 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Art. 22 Entende-se por moradia econômica a edificação que atenda às seguintes 

condições: 

I - constituir-se de um só pavimento, exceto para contratos conveniados 

definidos no art. 9º desta lei, destinados exclusivamente à moradia do interessado; 

11- não exigir estrutura especial e nem cálcu los correlativos; e 

111 - não ultrapassar o limite de construção de 69 m2 (sessenta e nove metros 

quadrados). 

Art. 32 O prazo para a conclusão da obra de construção das edificações será de 

até 24 (vinte e quatro) meses, contados da data de expedição do alvará de construção. 

Art. 42 O prazo para início das obras é de 6 (seis) meses, contados da data da 

expedição do alvará de construção, podendo este prazo ser prorrogável por igual 

período, mediante nova solicitação. 

Parágrafo único. O beneficiário deverá comunicar o início de obra, bem como as 

etapas de vedação, laje e cobertura à Coordenadoria Executiva de Habitação. 

Art. 52 Poderão obter os benefícios desta lei os interessados que 

cumulativamente: 

I -comprovem renda familiar mensal menor ou igual a 3 (três) salários-mínimos 

vigentes; 

11 - não tenham sido beneficiados anteriormente por este ou qualquer dos 

programas habitacionais promovidos pelas esferas governamentais; e 

111 - estejam inscritos no cadastro habitacional da Coordenadoria Executiva de 

§ H Em adição aos requisitos elencados nos incisos do "caput" deste artigo, os 

eressa'dos em obter os benefícios desta lei deverão, alternativamente: 
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I - não possuir nenhuma outra propriedade além do imóvel apresentado; 

11 - possuir título público ou particular de aquisição do imóvel, em nome do 

requerente; e 

111- possuir contrato de concessão de uso emitido por órgão público municipal. 

§ 2º O disposto no inciso 11 do "caput" deste artigo poderá ser excepcionado nas 

hipóteses de programas de fornecimento de projetos de ampliação, observado, em 

qualquer caso, o limite de construção de até 69 m2 (sessenta e nove metros 

quadrados) 

Art. 6º Para acesso ao Programa, o int eressado deverá fazer o cadastro 

habitacional e apresentar os documentos necessários: 

I -o beneficiário proprietário deverá apresentar: 

a) cóp ia do contrato de compra e venda ou escritura do imóvel; 

b) cópia atualizada da matrícula do imóvel; 

c) certidão de único imóvel em itida pelo Cartório de Registro de Imóveis em 

nome do beneficiário e de seu cônj uge; 

d) cópia da folha de rosto do carnê do Imposto Predial e Territorial Urbano 

(IPTU) do ano em curso do imóvel privado; e 

11 - o beneficiário concessionário deverá apresentar o título de concessão de uso 

provisória. 

b 

A Prefeitura do Município de Araraquara será responsável pela solicitação 

o negativa de imóvel ao Cartório de Registro de Imóveis nos casos de 

Art. 7º É de responsabilidade do beneficiário: 
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I - providenciar emplacamento da obra fornecido pela Coordenadoria Executiva 

de Habitação; 

11 - efetuar o pagamento do RRT ou da ART, documentos de responsabilidade 

técnica perante o Conselho de Arquitetura e Urbanismo- CAU ou perante o Conselho 

de Engenharia, Agronomia e Agrimensura- Crea; e 

111 - arcar com custo administrativo gerado pelo Programa, no valor 

correspondente a 0,26 (vint e e seis centésimos) da Unidade Fiscal do Município 

(UFM), que será creditado no Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 

(FMHIS), nos termos do art. 18 da Lei nº 9.060, de 31 de agosto de 2017. 

Parágrafo único. O Município de Araraquara arcará com o pagamento da RRT ou 

ART das famílias com renda per capita de até 1/2 (meio) salário-mínimo, bem como as 

isentará do custo previsto no inciso 111 do "caput" deste artigo. 

Art. 8º Quando aprovados, os projetos fornecidos no âmbito do Programa 

serão identif icados como moradia econômica no setor de cadastro imobiliário da 

Prefeitura do Município de Araraquara, para fins aplicação dos benefícios previstos 

nas Leis nº 4. 533, de 23 de agosto de 1995, e nº 4.778, de 14 de novembro de 1996. 

Art. 9º Para a consecução do programa, a Coordenadoria Executiva de Habitação 

poderá firmar convênio com universidades, associações ou conselhos de profissionais 

da construção civil, por meio de seus profissionais associados ou inscritos, com 

situação regular junto aos seus conselhos regionais. 

Parágrafo único. Nos termos do "caput" deste artigo, a Coordenadoria Executiva 

de Habitação poderá firmar convên io com faculdades de Engenharia Civil e de 

- à indicação de estudantes para participarem de estágio destinado à 

elaboração de projetos e à orientação da construção das unidades habitacionais, sob a 

. -
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supervisão do responsável técnico do Programa da Coordenadoria Executiva de 

Habitação; 

11 - ao estabelecimento de programas de residência profissional, tendo por 

objetivo oportunizar a recém-egressos a possibi lidade de elaboração de projetos e à 

orientação da construção das unidades habitacionais, sob a supervisão do responsável 

técnico do Programa da Coordenadoria Executiva de Habitação. 

Art. 10 As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 11 Revoga-se a Lei nº 6.345, de 7 de dezembro de 2005. 

Art. 12 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREFEITO RUBENS ~Z", aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de 

junho do ano de 2019 (dois mil e dezer/ove)J 

~J 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
·Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania· 

.~ o l ha B!t:"'· 
Proc. ~ 
Re p .~ 

OFÍCIO SMJC/EAO N!:! 015/2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
MO. Presidente da Câma ra Municipa l 

Excelentíssimo Senhor: 

··----~---' 

Em 25 de julho de 2019 

Processon° \4t / oU::>tOf 
À Gerência de Gestão da Informação 
Para os devidos fins. 

Pe lo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais a baixo relacionadas: 

Lei Data Autógrafo Projeto de Lei 
9646 .- 18/07/2019 215/2019 231/2019 
9647 / 18/07/2019 216/2019 232/2019 
9648 / 18/07/2019 217/2019 233/2019 
9649 / 18/07/2019 218/2019 234/2019 . 

9650 / 18/07/2019 219/2019 235/2019 
9651 ./ 18/07/2019 220/2019 236/2019 
9652 / ' 18/07/2019 221/2019 237/2019 
9653 .... 18/07/2019 222/2019 238/2019 
9654 ./ 18/07/2019 223/2019 239/2019 
9655 / 18/07/2019 224/2019 240/2019 
9656 / 18/07/2019 225/2019 241/2019 
9657 / 18/07/2019 226/2019 242/2019 
9658 ./ 18/07/2019 227/2019 243/2019 
9659 / 18/07/2019 228/2019 244/2019 
9660 / 18/07/2019 229/2019 245/2019 
9661 / 18/07/2019 230/2019 246/2019 
9662 / 18/07/2019 231/2019 112/2019 
9663 / 18/07/2019 233/2019 248/2019 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania-

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

~---· ~ ~ 
_ .· ~A~~BEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.662 
De 18 de julho de 2019 

Autógrafo nº 231/19- Projeto de Lei nº 112/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

I FLS. g~ 
PROC~ 
C.M.~ 

Dispõe sobre o fornecimento de projetos 
para a construção de unidades habitacionais 
através do Programa Municipal de Moradia 
Econômica e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipa l em sessão ordinária de 16 (dezesseis) de julho 
de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica a Prefeitura do Município de 
Araraquara, por meio da Coordenadoria Executiva de Habitação da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e do Programa Municipal de Moradia 
Econômica, autorizada a fornecer projetos para a construção de moradias aos 
proprietários ou aos concessionários de um único imóvel, com o limite de 300 
m2 (trezentos metros quadrados). 

§ 1º Os projetos serão elaborados e fornecidos sob 
a responsabilidade de profissional, engenheiro civil ou arquiteto, do quadro de 
servidores do Município ou conveniado, vedado o atendimento personalizado ou 
particular. 

§ 2º Os projetos serão acompanhados de planilha 
de quantidade estimada de materiais a serem utilizadas na edificação escolhida. 

§ 3º Os projetos serão padronizados em diferentes 
tipologias a serem escolhidas pelo beneficiário, podendo este optar, na 
aprovação, pela execução de embrião para posterior ampliação. 

§ 4º O escopo do programa abrange fornecimento 
de projeto devidamente aprovado, do alvará de construção, da Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) ou Regist ro de Responsabilidade Técnica (RRT), 
da planilha com estimativa de quantidade de material, da fiscalização e, na 
conclusão da obra, da emissão do "habite-se". 

§ Sº Será emitido "habite-se" após a conclusão da 

Art. 2º Entende-se por moradia econômica a 
edif. cação que a;.er{da às seguintes condições: 

1 
I - constituir-se de um só pavimento, exceto para 

co tra o conveniados definidos no art. 9º desta lei, destinados exclusivamente 
à moradia do interessado; 

1 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

11 - não exigir estrut ura especial e nem cálculos 

correlativos; e 
111 - não ultrapassar o limite de construção de 69 

m2 (sessenta e nove metros quadrados). 

Art. 3º O prazo para a conclusão da obra de 
construção das edificações será de até 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data de expedição do alvará de construção. 

Art. 4º O prazo para início das obras é de 6 (seis) 
meses, contados da data da expedição do alvará de construção, podendo este 
prazo ser prorrogável por igual período, mediante nova solicitação. 

Parágrafo único. O beneficiário deverá comunicar 
o m1c1o de obra, bem como as etapas de vedação, laje e cobertura à 
Coordenadoria Executiva de Habitação. 

Art. Sº Poderão obter os benefícios desta lei os 
interessados que cumulativamente: 

I - comprovem renda familiar mensal menor ou 
igual a 3 (três) salários-mínimos vigentes; 

11 - não tenham sido beneficiados anteriormente 
por este ou qualquer dos programas habitacionais promovidos pelas esferas 
governamentais; e 

111 - estejam inscritos no cadastro habitacional da 
Coordenadoria Executiva de Habitação. 

§ 1º Em adição aos requisitos elencados nos incisos 
do "caput" deste artigo, os interessados em obter os benefícios desta lei 
deverão, alternativamente: 

I - não possuir nenhuma outra propriedade além 
do imóvel apresentado; 

11- possuir título público ou particular de aquisição 
do imóvel, em nome do requerente; e 

111 -possuir contrato de concessão de uso emitido 
por órgão público municipal. 

§ 2º O disposto no inciso 11 do "caput" deste artigo 
poderá ser excepcionado nas hipóteses de programas de fornecimento de 

rojetos de ampliação, observado, em qualquer caso, o limite de construção de 
a ' 69 m2 (sessenta e nove metros quadrados). 

Art. 6º Para acesso ao Programa, o interessado 
verá fazer o cadastro habit acional e apresentar os documentos necessários: 

I -o beneficiário proprietário deverá apresentar: 
1 

1 a) cópia do contrat o de compra e venda ou 
doA móvel; 

b) cópia atualizada da matrícula do imóvel; 

2 
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c) certidão de único imóvel emitida pelo Cartório de 
Registro de Imóveis em nome do beneficiário e de seu cônjuge; 

d) cópia da folha de rosto do carnê do Imposto 
Predial e Territorial Urbano (IPTU) do ano em curso do imóvel privado; e 

11 - o beneficiário concessionário deverá apresentar 
o título de concessão de uso provisória. 

§3º A Prefeitura do Município de Araraquara será 
responsável pela solicitação da certidão negativa de imóvel ao Cartório de 
Registro de Imóveis nos casos de beneficiários da concessão real de uso. 

Art. 7º É de responsabilidade do beneficiário: 
I - providenciar emplacamento da obra fornecido 

pela Coordenadoria Executiva de Habitação; 
11 - efetuar o pagamento do RRT ou da ART, 

documentos de responsabilidade técnica perante o Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo - CAU ou perante o Conselho de Engenharia, Agronomia e 
Agrimensura - Crea; e 

111 - arcar com custo administrativo gerado pelo 
Programa, no valor correspondente a 0,26 (vinte e seis centésimos) da Unidade 
Fiscal do Município (UFM), que será creditado no Fundo Municipal de Habitação 
de Interesse Social (FMHIS), nos termos do art. 18 da Lei nº 9.060, de 31 de 
agosto de 2017. 

Parágrafo único. O M unicípio de Araraquara arcará 
com o pagamento da RRT ou ART das famílias com renda per capita de até 1/2 
(meio) salário-mínimo, bem como as isentará do custo previsto no inciso 111 do 
"caput" deste artigo. 

Art. 8º Quando aprovados, os projetos fornecidos 
no âmbito do Programa serão identificados como moradia econômica no setor 
de cadastro imobiliário da Prefeitura do Município de Araraquara, para fins 
aplicação dos benefícios previstos nas Leis nº 4. 533, de 23 de agosto de 1995, e 
nº 4. 778, de 14 de novembro de 1996. 

Art. 9º Para a consecução do programa, a 
Coordenadoria Executiva de Habitação poderá firmar convênio com 
universidades, associações ou conselhos de profissionais da construção civil, por 
meio de seus profissionais associados ou inscritos, com situação regular junto 
os seus conselhos regionais. 

Parágrafo umco. Nos termos do "caput" deste 
o, a Coordenadoria Executiva de Habitação poderá firmar convênio com 
Idades de Engenharia Civil e de Arquitetura, destinado: 

_; I- à ind icação de estudantes para participarem de 
estágio destinado à elaboração de projetos e à orientação da construção das 
unida s habitacionais, sob a supervisão do responsável técnico do Programa da 

or enadoria Executiva de Habitação; 

3 
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11 - ao est abelecimento de programas de residência 

profissional, tendo por objetivo oportunizar a recém-egressos a possibilidade de 

elaboração de projetos e à orientação da construção das unidades habitacionais, 

sob a supervisão do responsável técnico do Programa da Coordenadoria 

Executiva de Habitação. 

Art. 10. As despesas decorrentes da execução da 
presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 

Art. 11. Revoga-se a Lei nº 6.345, de 7 de dezembro 
de 2005. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

' 

s 

Publicada na Coordenadoria xecutiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 

-~-·-- ~ 
~ . 'MARIN~B~RO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. ("RAP"J . 

. Publicada no Jornal local "Folha da Cidade", de Quarta-feira, 24/ju lho/19 - Ano XL- N2 10104. 
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